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ATA 06 REUI\IAO ORDINARIA DO CONSEL}IO DELIBER{TIVO DO

rNsTl'ttrro r\rtrNICIpAL DE pREvtoÊxcta socIAL DE JALES - IMpsJ

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às l7h30min,
nas dependências da sede do Instituto Municipal de Previdência Social de Jales - IMPSJ,

situado nesta municipalidade, realizou-se a reunião ordinária do Conselho Deliberativo,

devidamente convocada nos termos regimentais e em conformidade com o calendiírio

previamente estabelecido, com a presença dos seguintes membros titulares: Ademir Balero

Molina - Presidente, Márcio Ernica - Vice-Presidente; Rosana M. Pivoto - Secretaria; Eva

Rici dos Santos Membro. Registraram-se, ainda, a presença institucional do

Superintendente do IMPSJ, João Eduardo de Lima Carvalho, convidado a acompaúar os

trabalhos, a fim de prestar esclarecimentos técnicos e jurídicos sobre os pontos constantes

da ordem do dia. Aberta a sessão pelo Presidente, Sr. Ademir Balero Molina, que solicitou

a análise e a deliberação deste Conselho da seguinte pauta: l. Comunicados da

Superintendência, 2 Comitê de Investimentos - Projeção de fluxo e propostas de aplicação;

2.1. Projeção de receitas e despesas (2lllll2025 a 1011212025);2.2. Propostas de

suprimento de despesas; 3. Política de Investimentos elaborada pelo Comitê de

Investimento. Seguindo para a análise dos itens, l. COMUNICADOS DA
SUPERINTENDÊNCIA, O Presidente concedeu a palavra ao Superintendente, que

relatou ter cumprido integralmente a determinação deste Conselho Deliberativo,
procedendo à restituição dos valores requisitados pela Municipalidade, nos termos do

Processo Administrativo n.o 112025, no montante de RS 1.247.089,40. Informou, ainda,

que após essa restituição, a Municipalidade efetuou a devolução dos valores relativos ao

PAFS que se encontravam pendentes (referentes aos meses de maio e junho de 2025), bem

como realizou o pagamento da guia do PAIS referente ao mês de outubro de 2025. Na

sequência, o Vice-Presidente, Márcio Emica, solicitou vistas ao memorando elaborado pela

Procuradoria Jurídica do IMPSJ, o que lhe foi prontamente franqueado pelo

Superintendente. O Vice-Presidente requereu, ainda, que constasse em ata sua abstenção

na votação que autorizou a restituição dos valores pagos a título de contribuição patronal

relativa ao 14o salário, justificando que, conforme registrado por ele em reunião anterior.

O Superintendente apresentou um resumo cronológico e técnico das etapas do processo

administrativo em questão, destacando que o procedimento teve início por solicitação da

Secretaria de Fazenda, que requereu a realizaçáo de consulta no sistema GESCON, do
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Ministério da Previdência, acerca das contribuições patronais indevidamente recolhidas a

título do denominado "l4o Salário", declarado inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo. Com a resposta formal do Ministerio da Previdência, o

Superintendente encaminhou imediatamente cópia à Secretaria deFazenda, cumprindo o
fluxo institucional. Em seguida, a Secretaria de Administração certificou, após análise

interna, a existência de contribuições patronais efetivamente recolhidas sobre o referido

14" Salário. Ato contínuo, a Secretaria de Fazendaexpediu oficio dirigido a esta Autarquia

determinando a abertura de processo administrativo para apuração detalhada dos

valores e eventual restituição. Em estrito cumprimento à determinação recebida, procedeu-

se à contabilização dos valores referentes aos últimos cinco anos de contribuição
patronal, cujos montantes se mostraram compatíveis com aqueles apontados previamente

pela Secretaria de Fazenda. Todo o material foi encamiúado ao Procurador Jurídico do

IMPSJ, que emitiu parecer orientando a observância das diretrizes do Ministério da

Previdência, autoridade previdenciária nacional competente. Reunidas todas as

informações técnicas e jurídicas, o Superintendente submeteu o tema à deliberação do

Conselho Deliberativo, ressaltando que compete a este colegiado decidir sobre materias

de relevância administrativa e atuar como instância última de julgamento das questões

relativas à gestão do RPPS, conforme previsão do art. 18, I, "h" e"Í", dal-ei Complementar

Municipal n." 17193. Após análise, o Conselho Deliberativo deliberou pela restituição, com

quatro votos favoráveis e uma abstenção. O Vice-Presidente, Márcio Ernica, registrou

que sua abstenção decorria da condição por ele extemada em reunião anterior, a saber. caso

a Municipalidade utilizasse integralmente os valores restituídos para amortizar os debitos

existentes perante o IMPSJ, seu voto seria favorável; não havendo tal utilização integral,

manteria a abstenção. Em cumprimento à decisão do Conselho Deliberativo - instância

competente - o IMPSJ efetuou a restituição dos valores. A Municipalidade, por sua vez,

procedeu apenas à devolução dos valores dos PAFs em aberto e do PAF referente ao mês

de outubro de 2025. Os conselheiros tomaram ciência e, encerrado o tópico, passou-se ao

item segünte da ordem do dia. O Superintendente informou que é necessário, apesar de

todos os membros deste Conselho já terem ciência, que houve a frnalização do

parcelamento extraordinário previsto na Emenda Constitucional n. 13612025. O

Superintendente apresentou os documentos finais da aprovação dos parcelamentos pelo

Ministerio da Previdência Social - MPS. O Superintendente também informou que,

diferentemente de outras modalidades de parcelamento, este parcelamento extraordinário
da Emenda Constitucional 13612025 prevê a retenção da parcela no FPM. O
Superintendente disse que, inclusive, recentemente esteve em um evento promovido pelo tu

L

bw

7

7
--{
{H*



I

rNsTrruro MUNrctpAL DE pREVIDÊrucn
SOCIAL DE JALES

Rua 07, no 2072 - Centro - CEP 15700-014 - Fone: (17) 3632-6906
EMAI L: contato@impsjales.com.br - SITE : www. impsjales.com. br

CNPJ: 65.7íí.í2910001 -53

I
I

I
,|

-2

f

J ,

I

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para dirigentes de RPPS e neste evento contou

com a participação do Ministro da Previdência Social que tambem afirmou essa retenção

do valor da parcela no FPM. No que diz respeito ao CRP emergencial, o superintendente

informou que foi expedido pelo Ministério da Previdência Social como parte do Programa
"Pro-Regularidade" e que o mesmo tem validade de seis meses. Continuando o tópico
"comunicados da superintendência", o superintendente informou que, neste evento

promovido pelo TCE/SP, houve uma demonstração de grande preocupação com a questão

envolvendo os convênios envolvendo RPPS e que o IMPSJ, embora não tenha neúuma
irregularidade desta nattJreza, precisa criar mecanismo de segurança para os beneficiários

e para a própria autarquia. Outro ponto bastante abordado pela Corte de Contas foi a
questão de investimentos com alto risco para os RPPS, principalmente aÉs os

desdobramentos do caso do Banco Master. Neste sentido, continuou o Superintendente, o

TCE/SP lançou a plataforma Radar que monitora e disponibiliza os investimentos dos

RPPS jurisdicionados pela Corte. Finalizando o presidente item, o Superintendente

informou aos membros da necessidade de se realizar a próxima reunião deste Conselho até

o dia 15 de dezembro, tendo em vista o fechamento de folha. O Presidente sugeriu a data

do dia l0 de dezembro de 2025, o que foi acatado pela unanimidade dos membros

presentes. Em relação ao item 2. COMITÊ oe INVESTIMENTOS - PROJEÇÃO DE
FLLXO E PROPOSTAS DE APLICAÇÃO: 2.1. Projeção de receitas e despesas

(2lllll2025 a 1011212025) e 2.2 Propostas de suprimento de despesas: O Superintendente

apresentou a Projeção de Fluxo de Caixa elaborada pelo Comitê de Investimentos,

contemplando a estimativa de entradas (contribuições, compensações previdenciárias e

demais receitas) e saídas (beneficios, despesas administrativas e obrigações legais) para o

período compreendido entre 2l de novembro 2025 e l0 de dezembro de 2025, bem como

o valor da inadimplência da Prefeitura para com este RPPS no período em questão. A
proposta do Comitê de Investimentos foi aprovada por 4 votos favoráveis e 1 contrário, do

Vice-Presidente, Márcio Ernica. Em suas explicações, o Conselheiro expressou que está

votando contrário ao saque de investimentos para pagar os beneficios previdenciários, uma

vez que esta obrigação e da Prefeitura, sendo que sua posição é contrária à utilização do

patrimônio do Instituto para aÍcar com o pagamento da folha de servidores inativos. O

conselheiro apontou e teceu diversas críticas à forma como que a Prefeitura Municipal está

agindo para gerenciar suas dívidas com o IMPSJ e que a falta de planejamento

orçamentario por parte da administração está trazendo prejuízos irreparáveis ao Instituto

de Previdência. Por fim, no tópico 3. POLÍTICA DE INVESTIMENTOS, o

Superintendente informou que o Comitê de Investimentos deverá, tão logo, elaborar a
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política de Investimentos para o ano seguinte, o que deve ser votado por este Conselho

Deliberativo. O Conselheiro Márcio Emica solicitou que o Superintendente dialogue com

o Comitê para que o envio dos documentos pertinentes seja feito em pÍazo compatível com

a importância deste assunto, uma vez que os Conselheiros precisarão de tempo para analisar

e discutir o assunto. Esgotada a pauta e indagados os presentes sobre eventuais

manifestações adicionais, não havendo outros assuntos, o Presidente declarou encerrados

os trabalhos. Eu, Rosana M. Pivoto, Secretária, lavrei a presente ata, que, lida e aprovada,

será assinada por mim, pelo Presidente, pelos demais conselheiros e participantes da

reunião. Jales, 25 de novembro de2025.

\

Ademir Molina - Presidente

M. Pivoto - Secretiária

Vice-Presidente

Eva Rici dos Santos - Mernbro

João E. L.
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AUTORTZÂÇÃO PARA DEBTTO NA CONTÂ DE REPASSE DO FUNDO DE PARTTCIPAçÃO DOS
MUNICIPIOS . FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissào de Débitos Previdenciários
Acorrlo CADPREV no 0B/ 1 0/202 5oo47 1/2A25 Dala

\r.t lr.rr r,:onsolitJarjr.l 80.164.227.49 Valor da prestaçá<.r inicial 267 .214.09

Núrr',ero preslaçôes 300 V€ncimento 1t prestaçâo 10!12/2425

DEVEDOR

Ente Federativo JalesiSP CNPJ 45.131.88510001-04

ilepíesentânte Legal LUIS HENRIQUE DOS SANTO§ MOREIRA CPF 284.644.738-18

Ccrta do FPIU para Banco do Brasil Agência no 441 1-1 Conta no 1222-6

CREDOR

Unrdacle Gestora Instiluto Municipal de Previdênçia Social de Jales CNPJ 65.711.129i0001-53

Reprcscnlante Legal JOAO EDUARDO DE LIhIIÂ CÀRVALHO CPF a22 .2ô7 .1 1 1-47

Conta paía crédrto Banco do Brasrl Agêncra no 041 1-1 Conta no 1 180-0

'L C crte íer.lÉrati','o acrma qualríicatlo, por rntermêdio úe seu representanle legal, na condição de devêdoí <la Unrclade Gestcra r.ie seu RP[]S, na

o.ír) (,e [,]d!JelrÍrdr)lo <laS ltarCelaS
l. DESrc rrloto. o ente Íederalrvo autorza o Banco do Brasil a debitar na conta deslinada à9 hberaçóes do FPM ê tran$íerir para a conta da Unroaí.le
Gcstora üs vôlo,es nêo pagos no seu venciinento, enquantÕ esiiveÍ vigente e o tôÍmo dg acordo, observado o seguinte procedimento
;.1 * DeÇorrides 5 lcinco) dras do vencimento da pre§taÉo do acoÍdo de parcelamento sem que o ente Íederativo tenhâ efetivâoo o pagamentc. a
Unrdad.tr Gcstora cncarrrnhará ao Banco do Brasil corn anteced&ncia necessária d6 aÇsrdo eôm o vêncimgnlo da parcela, o demonstíâtrvo atualrTãrio

| .lo r:rlur (ievrdO cunr copra au enle.

| /.i) - rlgçs51o3 â comunrcaçào o 8ânco do Brasil alêbttãrá o valor devrdo na conla do ente íedêrativô, na datâ dê Lleraçâo do FPM. d€ acortlo ccrri o
ue ri'.;rfi.1nlo do parcelafllünto. lran§fúrindo-ô de imêdiatô pãtâ a corta da unidade Gesl§ra.
2.3 - St o,/aloÍ disponÍvel nê contã do FPlil não for suficiente para liquioaÇâo do valor devido. estê sêÍâ amorlizado pelo sãldo ex,slentê na cúnla e.r
rrsirluo será deb tado n.3 parc€la subsequenle de crédito do FPM.
7.{-C,rak:rdevido.indicadoparadêbitÕnãconlôdoonleíedeÍativo,ccnform€item2,1,édeinteiíaresponsabrhdadedãUnrdadeGeslora U^rl'rirr,.j.,-
:.* o Banco do Brasil de qualquer responsabildade quanto ao seu cálculo.

l. C ente íedcrãtivÇ cleclara-se oiente de que a revogaçào d€siã âutorizaçào antes da quitaçào antegral do acordo de parcelamento constr:ürra üa11sr

Lrara ;: rcsc sii,l antecrpada do tenno de acrrrdo, com as consequências estabelecidas em sua cláusula quinta.

.i. e.sla auloÍrzaçáo constitur para integÍante do termô clô acordo e será. após assrnada pelos
P;cvreerrcra §oc:al, por meio do CADPREV.

, drgrtâllzada e enviada ao ful;rrslerro .Jâ

Jales/SP - 0Bl10l2C)25

ASS]NATURAS nr--I}-- '-\
BANCO DO ERASIL (-) ,m,xlill.
1'l ÁÊer'ês par:t íe(:ehrmÊl1lo. PÍeencher nome. cargo e malricula

Rt.sPoNsÁvcrs PÊLo DocuFnENTo

c Pr NOil6

:::i.l:i: LLIS HE\HIOUL ]OS SÀ|i'OS I.'IOR!IR,\ Itcl'eia-:ânle Legal dc Enl! Â15'ad1 ertJrtalnlerrl! u rL l.r irlr:,.::

.r(:lr0 ::.i,(1DO DÊ LIU^ ilÀir,.À:HO Rüírrssôla1lc dà l-liliuad! A9$.adc oigitâLrt11! f ii 1:;. I nrlll:5
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À,uToRrzAÇÃo pARÀ DÉB|TO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTTCIPAÇÃO DOS
MUNICíPIOS. FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e ConÍissão de Débitos Previdenciários

Âcorclo CADPREV no 0047012025 Data au10t2025

l'alor consolidado 13.661.767,90 Valor da prestaçâo inicial 45.539,23

Nún'iero preslaçóes 300 Vencimento 1a prestação 1An2t2ü25

DEVEDOR

Entc Fcderãlrvo JalesrSP CNPJ 45.131.88510001-04

RepÍesentante Legal LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA CPF 284.644 .738- 1 I
C<.irrta clo FPM para Eanco do Brasil Agência n' 04'11-1 Conta na 4lll-o

CREDOR

UnrCade Geslora lnstituto Munieipal de Previdência 6ocial de Jales CNPJ 65.711.12910ü01-53

It€presentante Leqal JOAO EDUARDO Dã LIMA CARVALHO CPF 022.267 .1 1 1-47

C()Í,ta pa'a crédrto Eanco do Brasrl Agêncra no 041 1-1 Ccnta no 1 1 B0-0

1 C er't0 íúderativo aouna <luaIíicado, por intennédio de seu Íepresentante leUal, na condiçâo de devedor da Unidade Gestora de sÉu RPPS ná
Ír,rnrâ riü ieíÍro de Acôroo de Parcelarnento e CorrÍissào dc Debitos Prevadencrários acima identificado, crcntrfrca o Banco 6(, Brasil da que. seUUnür, ,:,

csrabeler.itlu na cláusula q!âÍla do ÍeÍerido termo de acordo. oceíreu a vinculaçào dos valores do Fundo de ParticipaÇâo dos lvlunicípros - FPI'I r.:omu
Íriero úe paud:neilto dâs pâícelas
.1. Desrc r'r'rodo, o ente federatrvo autonza o Banco do Brasil a debitâí na conla deslinada às libeíaçoes do FPM e lransíerir para a conla da Unrcadc
Gestoía {is valores rrás pagos no seu venÕimento, enquanlÕ esiiver vig€nlê e o têímo de acordo, observado o seguirrle procedimento:
2.1 - Dccorrrdos 5 (cinco) dias do vencrmento da prestaçào do âcordo de parcelamento sem que o ente íederativo tenha eÍetivado o pagamento. a

Urrclade Cestcra ençarninhará ao Banco do Brasil com antecedêneia necêssáíia de acordo corn o vencimentô da paícela, o demonstraiivo atuaLzar]ç
i,lo valcr rlevido. conr r:ópia ao errte,
:'.? - ílsceb(!â a cor:runrcaçào, o Banco do Brasrl debitaíá o valoí devido na Çônla do ênte Íedêíativo, na data de kberaçào do l-PM. de âcoroo ccrr, i;
?d'ir.ir.r'lonto ilo parcelan1ento. lransfertndo-o de imediato pâía ã conta dê Unidade Gestora.
2.3-Seovalordrsponivel nacontadoFPMnàoforsufictenteparaliquidaçãodovalordevidô.estêseíáamorlizadopelosãldoex,slentenacont3 ü-)l
residuo será debitado na carcela sLbsequente de oredilo do FPM. 

I

).4 * 0 valor devido, indicado para dábito nâ conta do enle fedeÍaiívo, ccnforme item 2.1, á de intsiía íesponsabilidade <la Unida<Je Gesioía oxrnrrn,l ,- 
l

:e o Banco do Erasrl de qualquêr responsabilidade quanto ao seu üilculo. 
]

3. Ü ente federativo declal^a-se üiente de que a revogaçáo desra autorizaçâo âfltes dâ quitaçâo integral do âcordo dê pârcêlamênlo constituirá causa
para a íêscrsâo antecrpêda do termo dê acordo, com as consequências êstabelecidas êm suâ cláusula quintrâ.

,1. §stâ aurortzaçâo const,tur para lntegrante do termo do ãcordo € sôrá, apôs âssinâdâ fos envolvidos, drgútalizada ê enviada ao fu'Lnrstórro oa
p,evioênqa Socral, por meio do CADPREV. / l,

lt
It"

Jales/S P - 08l1Ol?.025

ASSlNATURAS

BANCO DO BRASTL (.) ü*:?i;ffi,,,i1" 
I

Ap.;r;s para reccbiffcnÍo. Precnchcr fiomo. cargo s matÍicula

Rt SPOTTSAvÊlS PELO OOCUMEN tC

cpF NCIüi: RESPÔNSAEIIIOADE ÁS§INATURA OIgIÍÀL

tLls ilÊ"lRtiluÉ lo§ s^r.Ío§ LtoRãtRÀ Rcp'e$êllatie Legal do Enlo
^ssr.aoo 

d,grlalôlcntc c1i 1i.l lCr:lú:ii

' .-.; t.a.). -'OÁar ICJÀllOO úa i.JÀ,l4 CÀ: lAi_'ril Rcp.!seÍlôrle da Unirtdu Ass,râdc q,gitalorcnl,r !1 1a I oi:A:5

l.ln-i !l:, :. . r '-.,1..-r Oídenado. ,le í1e§pesa - 455 radi o€{alnr.,.l, a:ii 1 :}. I ll;.):1,",
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AUÍORTZAÇÀO PARA DEBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICIPIOS . FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissáo de Débitos Previdenciários

Acor<io CADPREV no 00,r6712025 Data 07t10t2025

\"Ialur t;rrr:solidado 10-41 4,333.124.29S,58 Valor da irticial

l'lLrnrero prestaçôes 300 Vencimento 1a prestaçáo 1At12t2025

DEVEDOR

Entc Fcdúrlltrvo Jalesi§P CNPJ 45.131,88510001-0.+

l{t,rÍ0sei)i;rntc LegAl LUIS HENRIOUE DOS SANTOS MOREIRA CPF 284.644.738-18

doF fu1 pâra Banco do Brasil Agência no u+ I t- I Conta no 4222-6

CRE§OR

Un1úade ôestora lnstitutc Municipal de Previdência §ocral de Jales nÀD 65.71 1.129t0001-53

Rcpresonlan[c Le!]..!l JOAO E,DUARDO DE LIMA CARVALHO CPF 022.267.111-47
(-orrla ilaf; credrtO Banco tio Erasrl Agêncra no 0,111-1 Conta nc 1 1 B0-0

1 C erll fecleralrvo acinra qualificado. por inter,redio de seu repíesentante legal, na condiçáo de devedor da Unidadê Gestora de seu RPPS na
ír:,i':r'ia cjo íürn1c, do Acoído dr Parcelamonto c Conlissào de Drtbitos Prevideaciários âciína idêntiÍicsd§, cientiíica o Bãnco do Brasil dú qLrc. scgur-.d:. .-

t:tirbule('rdo rra cláusula quarta do reÍerido lernro de acordo. ocorreu a vinculaçâo dos valores do Fundo de Partcipação <Jos Municíp;os - FPM :or:l
rf.àr(r dÊ pa!];r11€|r1tú das pâÍccla§
: Dcase modo. o enre federativú autoíiza o Baneô do tsíasil â debitâí ná eon!â deslinada ás liberâçÕes do fPM ê trânsÍeíir para â iênla (a Unrdare
üesi:ra os ,,,alores nác pagos no seu vencimento, enquanto esiiver rrigent€ e o teÍmo de acordo, observado o seguintÉ procedimento:
;.'1 '' Do.afírdcs ã iÇinco) dias do venciorento da pÍestaÇào do acordo de parcelamenlo sÊn'r qúe ô ente fedeíatrvo tsnhâ eíetrvado o pa§an-reÍ'll(.r, a

Unída.:i.i üfslürnt cncârnrnhara ão Sanco <Jo Brâsil c€fi antecsCência necessárra de acOr<lO conr o venciment0 dâ pâacêla. o demon§lral.v,l alt-ahziir.rt:
1ir,;,rk,r r,i:t!,Íli). üOÍrl (.:iJÍJtii alO {-,nle.
.":: -'ieíelrd.t a iornur.cação, o Banco d0 Bíâstl âebltara o valoÍ devldo na conla 3o snte fedsíaltvo, na daiê de hbêraçãc c,o FP[i. Llü aúüroú !.r.]: í
',úr)j;iril,il"llr dr; parcelanr*nlc. lran$Í*rifiíJo-ú dê in1üdiato pata a Çonlâ da Unidade Geglora,
:1..r - '§e c ",aloí Ctsponivel na cor'lta do FPM não Íoí suficienle para kquiaãçào do valÕr dêvido, este sêrá amô(izado pelc saldo exrstente Íra i:ú'rta . .
[riJuo scrà deb tadc na parcela suüsequenle de credito do íPM.
:.4 - O !alsr dcvrd§, indicado para dêbilo fta conla do snte f6deralivo, coníorrne item 2.1, é rle inteiía íêsponsabrlidade da Unidâd€ Güslora, *xir.r,ní1,:-
iir ô Brna,o do Brasil de clualquer resporrsabildade quanto ao seu cálculo.

3. Ô üntÊ íederalivo cleclara-se üiente dê que a revogação desla autorizaçác aniês da qüitâção inlegral do acordo de parcçlsmentü constitüiía üai.iíâ
páÍa â rÊsc sáú ânlecipâdã do terfiÕ de acordo, côm as consequêficias estâbêlecídâs em sua cláusulâ quintâ.

/.i. l:siír itrJtoriz:lçác cÕrsutur paía rnlgíJrânte do isrrno de acofdo e sêriá, após assinada pelÉ envolvrdos drgrtalizada e enviaca a0 lvltrir§iÉrr3 rl;l
í'revioenera Social. pc:r ntr:ir.: Co CADPREV. i

JaleslSP -A711012025
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AUTORIZAÇAO PARA DEBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTTCTPAçÃO DOS
MUNICiPIOS. FPM

Anexo ao Íermo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários
Acordo CADPREV no 00465/2025 Datã 07t|Qt?§25
\./alor corrsolida«lo 11.161.236,04 Valor da prestação inicial 37 .204,12

Núnrero preslaÇões 300 Vencimento 1a prestaçâo 1Ol12l2ú2lt

DEVEDOR

Entc Federatrvo Jalcsi SP CNPJ 45,131.885/0001-04

Representante Legal LUIS HENRICIUE DOS SANTOS IúOREIRA CPF 284.644.738- 18

Conta do FP[d para Banco do Brasil Agência no 041 1-1 Conla no 4222-6

CREDOR

Unidade Gesloía lnstitulô Municipal de Previdência Social de Jales CNPJ 65.711.12910001-53

Representante Legal JOAO EDUARDO DE LIMA CARVATHO CPF 822.267.111-47

Conta para credrto Banco do BÍâsil Agência no 041 1-1 Conta no 1 1 80-0

1 O ente íedeíativo acirna qualificado, por intermédio dê seu Íepresentante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS. na
Íúíma cg Teímo de Aeordo de PaÍcelamento e Cônfissáo de Débitos Previdênciáíios acima rdentificado, crenttficâ o Banco do Brasrl de qíe, segundo o

estábêlecido na cláusula quadâ do referido lermo de acordo- o§oííeu a vinculação dos valores do Êundo de Participação dos Municipios - FPM ionr<-r
rÍ:erJ de pagârnento das parcelas
;l Desâc modo, o enle Íedêrativo a!lorizã o Bancô do Brasil a dêbitar na conia destinâda às liberaçÕes dô f Pl,4 e tÍansíerir parc a conti.r d.t Unrdadc
Geslora os valores náo pagos no seu vencirrento, €nquanlo estiver vigente e o têÍmo de acordo, obsewado o seguinte proc€dimenlo
.:.1 - Decorriüos 5 (cinco) oias do vencinrento da prestaÇão do acoído de parcelamento sem que o ente fedeÍatrvo tenha efetivado o lrragan.tenli,. a
|Jnidâdú Gesloía encamrnhará ao Bâoco do Brasil com ânlêcedênciâ nêcessána cje acordo com o vencimento da parcela, o demúnstralrvo ãtualrz;roc
'lrr ri:lr;r Llr:vr(ir) ::otrr cópia AO ente,

I l' 2 - .{ecebroa a conrunrcaçâo. o Banco oo UÍasil d€bitaíá o valor devrdo na conla do ente fedeÍatrvo, na dâtã de hbeíaÇão do FP[,], de acoÍdo ccÍ]r o
1,,e,r,jríI{]nto do parcelamenlo, trôn§íenndo-ô de rnrediato para A contA dâ UnldAde GeStúrA.
2..1 - Se o valor drsponivel na conta do FPLí nâo íoÍ sufrciênte para liquidãÇão do valor devido, este será ãmoÍlizado pelo saldo exrstente na conta. r c 

I

resiCuc scrà debrtado na parcela subsequente de crédrto do FPM. i

l'.4 * 0 ',ralor devido, rndrcado para dóbito na contã do ente fedorativo, coníorme item 2.1 , é dê inteirâ rêsponsabilidãde tta Unidade GestÕra. eximrnl r- 
]

'"e o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo.

3. O ente Íederativo declara-se ciente de que a revogaçáo destâ ãutoíização 3ntês da quitação intesral do acordo de pâÍcelamento conslrtui'a çausa
pa'a a rescrsâo anlecipada do termo de acoído. com as consequências estabelecidas ern suê cláusula quinta.

,1. Esta autorizaÇâo constitui para int€gíântê do t6rmo ds acordo e sêÍá. âpôs assinada pe(sfen,rotvioos, drgrtalizada ê 6nvrada ao l,,1rrrsléno,la
P'e"idóncia SÕcial. por meio do CADPREV. i . /ti !

!itllt
JaleslSP - A7nü2025

ASSINATURAS

EANCO DO BRASTL (")
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NA CôNTA DÊ HEPA§§E DO FUNOO §E p,q,RTICtpAÇÃo DO§
MUNICíPIOS. FPM

Á.UTO PAHA DE§ITO

Ânexo ar: Termo de Acordo de Parcelamento ê Conlissão de üébitos Prevldenciários
Àcorric CADPÍII.V n? 00s23/2025 Data ?§i 1 ôi202â
tlaior consolicJada 237.A25J9. Valor cia preslaçâo iniÇial 790,08

f',lrimero preslaçÕes 300 Vencimento'l s prentaçâo 10/1AQ025

DEVEDOR

Entc Fcderalivo JalesiSP CNPJ 45.131.885i000'r 04

Fúpresenlânte Lêgâl LUIS HEI'IÊIOUE DO§ SAl"lT0§ lítOREIBA CPF 284.644,736-18

Conta do FPM para Éanco do Brasil Agêrrcia n§ 041 1-1 Conta no .+ut-ô

CfiEDÔR

i..-rni(Jade Ceslora lnslitulo Municipal tJe f,revid§ncia Socjal de Jales Cl,JtU {r5.71 1 .1Ê$,'0001-53

liepres+nlante Legal JOAÔ EDIJARDO DE L dA CANVALHO {:pF 022.1*fi7.1t1-47
(Jonta pa:'a créclito Banco do Brasii Agência n! 0411-1 Çonta ne 1 t B0-0

1 () ÍintÊ {Êderativo âcima qr.raliiicâdo, por inteÍmédio ris stu reÊrêseôtaniê lesaÍ, na condiçáo de cjevedor da lJnrdads Gestora de seir RPPS, n"e

,rstalreiscido rra cláusula quârta do relerido termo de acordo, ocoíreu a vinculâçâo dos vâlores do Fundo de Participação dor lílunicípios - FPlrl r-'orrr;
ínêi, Cê pâgamsnto das parcelas
,?. Des.§Énrodo,oenreiederativoautoriuaoBancodoBrasil adebitarnacontadesrinadaàsliberaçÕescloFPlúelransÍeririaraacon:â.rí:Urrrl:r;i 

I

Licr:iora os valoros üôs parceias rolativas ao Tenno de Acordo d0 Paícolamento supraçitado, ení{uanlo ostiycr yigsntô o ÍofeÍido leírno 4ú üccrc,r, 
J

,.lr.rsetv.rdo o seguinte ptocedifllento: 
l

2.i - A Empresa de Tecnologia e lníormaçÕes da Previdênciê - oa:aprev encaminhará ao Eanco do Brasil, cc.m a antscedéncia" nec;ssàna. c
d i1n1ün.itri-.livo er [,?iiz.1do do valor devido;

12.2 -Ftucer:ida a cornurricaçao. o Banco do Btasil debitará o valor devldo nâ cotlta do FPlr'l lig*drr ao enlo Íâdeíâlivü, ry: <lia l!) §tJ0serjuú:rl,r,

I irans,erirrd<.r-o dB imediato pat& a conta dâ unidâdê gêstoÍsi Êm caso dê insucqsso íla tenlativâ Íre dêbito no dia 10, novês teíl!âlivas ds détri:o iie,rB!à,r
sÊr iêitas nos dias 20 e 30 subsêclu6ntes; e
il.;{ - O v;rlor dovido, indicado para débito na cílnta dq FPM ligâd§ &o snro ÍsdoÍarivo, conío,Íno itsm â.1 , é cls inlçira r8sponsâbiliíiade d0 líinistóil,:, I:lí
Pruviüôncia Social o das paítos 0o inlegrânlí3§ do âcoído, êxirnindü-sô ü Báncô drr Brasil do qualquer responsabilidadê qljàírto ào seu cáicrrlí)

a] O ÊÍte federalivo declara-se cientr, de que a ravogaçào desta autorizaçáo anto§ da quitação integrrrl clo acordo de parcelanrenio c\:rrri.i,lúiíiL Çau!1a
i"iarc u reyuisáo ênteL'ipauâ dr) tsrüro tje auordo, Ç0Ín üs côrlssquénciâr9 eslabelecidas rlm suil ütáusul{ quiü1i!-

após a*s,inada pelos envclvir!*s, aiisitaiizâia Ê *nvi;rÍ!ü nr l.'4irilsiárir c;t,/i. EÍr''a ãilloÍi:ãção constilr,i Êara intâorânis çlo lermo ctâ
Previtl,incia Sr:rci;1|, po. mcio do CÂDPREV.
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AUTORTZAÇÃO PARA DEBTTO NA CONTA DE REPASSE DO rUNDO DE PARTICIPAçÃO OOS
MUNICiPIOS. FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissáo de Débitos Previdenciários

Àcordo CADPREV nü aa47212025 Data ail10t2$25
\"ialor corrsolidado 5.128.406,09 Valor da prestaçâo irricial 19.724,64

Nünrcro prcslaçôe s 260 Vencirnento 1" preslação 1At1?i2025

DEVEDOR

Ênte Federativo Jales,,SP CNPJ 45.131 .885/0001-04

Represenlante Legal LUIS HENRIQUE OOS SANTOS MOREIRA CPF 284.644.738-18

Conta rir.r FPful para Banco do Brasil Agência no 0411-1 Conta n" 4222-6

CREDOR

Urrrcrario Ge stora lnÍltitulo Municipal de Previdência Social de Jales CNPJ 65.711.129/00C1-53

Rep,es*nlante Legal JOAO EDUARDO DE LIMA CARVALHO CPT 422.267.111-47

Conta para crédito Banco do Brasil Agência no 041 1-1 Ccnta n§ 1 1 B0-ü

1 Õ er',tc Íecleralivo acirna qualificado. por intermêdio de seu representante legal. na condiçâo de devedor da Unidade Gestora de seu RppS na
í'líIlta oo TcÍmo dc Acordo de Parcclãmenlo e Coníissào de Debilos Pre'/idenciários acima rdenlificado, crcntrfica o Banco do Bíasrl dc quc. scgundi-, .-,

tstilb.rlaarr:lo na cláusuia quârla do referido lermo de acordo occrreu a vinculaçào dos valores do Funclo de Parlicipaçào dos lv!uniciprr:s"Flld ;t:'ttr
r'r-,irril ílú pJga,rúnlo das parcslas
I Dc:slr'r.t1occ. o e.rte Íederalrvo rutonza o Banco do Brasil a debitar na conta destinâda á§ lioeraçôes do FPI/l e tíansíerir para a conla da Unicá.r..1!,

C,:513r; ús valo:es nác pagos no selr vencimento, §nquanto estiver vigenle e o lernro de ãcôrdo, observado o seguiilte proüedrmenlo

-.1 -Dct;orrdcs 5 toinco) dias Ílo vencln]ento da prestação do acoÍdo de parcelamenlo senr que o €nte Íedeíatrvo lenhâ eíetrvado o paganrenl. ó

llnr{ra,Je üeslúra encamrnhará ao Bânco do Brasil conr an!êcedénciâ necessária dê acordo com o vencirrento da parcela, o demonstrali\,o atr,alrzado
ilo vrrlrr (,evroo, com t:ópra ao ente.
1.2 - (ecobrda a comunrcaçâo. o Elanco do Brasil d€brtará o valor devrdo na conta do ontê íadoíativô. na dála de liberação do FPM, de acoído cor:'. c
ÍeÍrcrmenlo do parcelanrenlo. transÍennd§-§ de imedialo para a conta da Unldade Gestora.

j :.: - Se o valor drsponível na conta rio FPM não for suÍiciente para liquidaçáo do valordevido, êst€ sêíá aínôÍtizado pelo saldo exislents na conta. e o

I rcsrtiuo será deb tado na parcela sub$equente de crédito do FPM.
2.tr-Otalrx r-levido.indrcarloparadébitonâconladoenleíedêrativo,ceníorfieitem2.1,êdeinteiraresponsabrlidadedâUnrdar,eGestoía exir;rir[l:r-
.rr ir Barrco do Brasrl de qualqueÍ retponsabtldade quanto ao seu cálculo.

i. C ilr.l{j ícrÍeralivc declara-se cisnte d€ qtle a revogaçâo desla aütorizaçâo antes da quitaÇâü integrâl dô acordo de parcelanlento conslrtui'a .iusi-l
ír.rra ê ícsi sâô arrtecrpada do tcrrno de acordo, com as consequências estabelecidas em sua cláusula quinta,

.i :s,.a ar:r:rização ccnslitui paÍã intesrante do l€rmô d€ acordo e sêrá, após assinâda pelos
Pfevldêncra Socral. por nreio do CADPREV. ^r- digitalizada e êrlvladâ ao [lrnrslÊíro ila

Jales/SP -ABll\l?"025

ASSINATURAS

BANCO DO BRASTL (')
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ur.trstÉnro oa pRrvroÊtrctA soctAL
SEcRETARTA DE REcIME pRópRto E coMpLEMENTAR

Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social

Ente Federativo: Jales UF: SP

CNPJ Principal: 45.1 31 .885/0001 -04

E CERTIFICADq NA FORMA DO DISPOSTO NO ART.90 DA LEI NO 9.717, DE27 DE NOVEMBRO DE 1998,

coM FUNDAMENTO NO ART. 167, Xllt, DA CONSTITUTÇÃO FEDERAL, NO DECRETO No 3.788, DE 1.t DE

ABRIL DE 2001, E DA PORTARIA N.O 1-467, DE 2 DE JUNHO DE2022, QUE O MUNICÍPIO TSTÁ EI 
stTUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO A LEI No 9.717,DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.

FINALIDADE DO CERTIFICADO

Os orgãos ou entidades da administração direta e indireta da união deverão observar, previamente,

a regularidade dos estados, do Distrito Federal e dos municÍpios quanlo ao seu regimê Próprio de

Previdência Social, nos seguintes casos, conforme o disposto no art 70 da lei no 9.717, de 1998:

i. Realização de transferências voluntárias de recursos pela união;

ii. Celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de empréstimos,

frnanciamentos, avais e subvenções em geral de orgãos ou entidades da administração direta e

indireta da união;

iii. Liberação de recursos de empréstimos e frnanciamentos por instiluições financeiras

federais;

Certifrcado emitido em nome do Ente Federativo e válido para todos os orgãos e entidades do

municÍpio

A aceitação do presente certifrcado está condicionada à verificação, por meio da internet, de sua

autenticidade e validade no endereço: , pois está su,eito a cancelamento
por decisão judicial ou administrativa.

Este certifrcado deve serjuntado ao processo referente ao ato ou contrato para o qual foi EXIGIDO.

EMtTtDO EM3011012025

vÁLrDo ArÉ2sto4tzoz6

N.o 986597 - 248555
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rNsTrruro MUNrcrpAL DE pREVTDÊucn
SOCIAL DE JALES

Rua 07, no 2072 - Centro - CEP 15700-014 - Fone: (í7) 3632-6906

EMAIL: contato@impsjales.com.br - SITE : www. impsjales.com.br
GNPJ: 65.7í í.129/000í -53
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Jales/SP, 24 de novembro de 2025.
M emora ndo : 77/ 2075 - COm t"t"Ê

Acr

Conselho Deliberativo.

O Comitê c{e lnvestimentos do IMPS JALÊS, através do presidente que abaixo assina, após

decisão deste comitê e para deliberação de vosso conselho, vem apresentar as projeções financeiras, as

proposÍturas de investinlentos, resgates e ou alterações na carteira pãra o período de 2L de rrovenrbro a 10 de

dezembro de 2025,

1)RECE|TAS

â) REPASSES PENDENTES

Itens Origem
Valor

Proposta de Destinação/Rpiicação

1 corurnteuiçÃo FUNcroNÂL DE NovEMBRo

corurRtsutÇÃo pATRoNAL DE NovEMBBo

n$ 73o.ooo,oo SANTANDER CDI 730.000,00

1 R$ 1.070.000,00 SANI'ANDER CDI 1.070.000,00

J PARCELA DO APORTE DA PREFEITURÂ ns 1.ÉiÉi2.944,64 CAIXA BRASIL FI RF REF. DI LP 1".662,944,64

rl PARCEI.Â DO ÀPOBTF DÂ CAMARÀ R$ 7.7.1.48,7"4 CAIXA BRASIL FI RF REF, DI LP 27,1.48,?-O

5 PARCELA OO APORIE IMPS n$ 3.189,46 CAIXA BRA§IL FI RF RTF. DI LP 3.189,46

A coruvÊruros n$ 370.000,00 PAG,AMENTO D,A FOLi"IA 370.000,00

7 CAMPREV R$ 300.00ü,üü
BB PREV RF REF DI LP PERFIL FIC

Êt
300.000,00

0r) MÂDO} R$ 4.163.282,3CI 4,163.282,30

Destinação Deliberada

Contribuição Funcional de Àgosto R$ 746.439,36 SI{NTÂNDtR INST, Dl PRFMII..JN 7,i6.439,36

2 Contribuição Patronal de Agosto Rs 1.093.008,90 SANTANDER INST, Di PREMIUN 1.093.0C8,90

3 Contribuição tuncional de Seterrrbro n$ 750.!72,97 SAIVIANDER INSI". DI PREfu]IUNI 750.172,97

4 Contribuição Potronal cle Seternbro n$ 1.098.47s,8s SANTANDER INST. DI PREN4IUN 1.098.475,85

75A.172,975 Çontribuição Funcional rJe Outubro R$ 7sa,'1.77",s7 SÂNTANNER INST, DI PREMII,JN

6 Contribuição Patronal de Outubro n$ 1,098.475,8s SANTANDER INST. Dl F'RIiv!lUN 1.098.475,85

? Parcela Apofie Í,refeit.ura de Setenrbro n$ 1.6(rL9t1t1,64 CÂIXA BRASII. FI RF RTF. DI I,.P 1.,667 .944 ,6t1

Parcela Aporte Prefeitura de Outubro R$ 1.662.944,64 CAIXA BRASIL TI RF REF. Di LP 7.662.944,64

rL(APRCIXlMA00) R$ 8,862.635,18 8.862.635,18
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Aproximado

Valor
Itens Origem

Áproxirnado

1



Itens

.........:...........,-....,,,

1
Pagamento da folha salarial e despesas

adrninistrativas rrovernbro/2025
3.300.000,00 Caixa Hedge

750.ü00,0ü

vü[(}Í

Aplglill*Íg

Bradesco Dl Premiuni
?,1.80.0{)0,00

uTrLrzAÇÃo RÊcErTAs 7 -

BRADESCII Dl ou REPASSES

PENDENTE§ 3 /C.0üC,ü0

03) TOTAL(APROXTMABO) 3.300.000,00 TOTAL APROX!MABO 3.3S0.000,00

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊruCN
SOCIAL DE JALES

Rua 07, no 2072. Centro - CEp í5700.014. Fone: (17) 3632-6906
EMAIL: contato@impsjales.com.br - slrE : www. impsjales.com.br

CNPJ: 65.7 11.129/0001.53
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DESPESAS/RESGATES

enot rçÃo Do RESULTADo onçRnn rrurÁRro 9.725.917,48

Justificativa: A projeção apresentada justifica-se pela expectativa de ne ceitas c despesas para o período

supracitado. Durante a análise da carteira de lnvestimentos, o Conritê de lnvestinrentos do llvlFS Jales

optou pelo resgate de fundo em que há merror rentabilidade contparada a outros fundos (Caixa Hedge),

e de outros fundos que complementar o valor que possa ser requerido, tentanclo manter a diversidade
na carteira de investimentos. Por fim, destaca-se que alterações decorrentes de receitas provenientes

de repasses pendentes podem alterar o cenário de resgates.

Âtenciosamente

Pontel
Con'ritê
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Valor
FONTE

Aproximado
Proposta para suprir Despesas

N


